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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 776, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Chico Rodrigues (DEM/RR)

      Altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para permitir a dedução das
doações a projeto de pesquisa científica e tecnológica executado por Instituição
Científica e Tecnológica (ICT), ou por entidades científicas e tecnológicas privadas, sem
fins lucrativos, da base de cálculo do imposto de renda da pessoa física.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à apreciação terminativa da Comissão de Assuntos
Econômicos após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Wellington Fagundes

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 146, DE 2013
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO FELIZCIDADE para executar
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Camaçari, Estado da Bahia.

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações a ser encaminhado ao
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Angelo Coronel

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso de parecer

ITEM 3

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 315, DE 2015
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que outorga autorização ao CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
REGIONAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CENASS para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Valença, Estado do Rio de Janeiro.

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Relatoria: Senador Arolde de Oliveira

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 27/05/2019 às 11:02.
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Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 181, DE 2016
- Terminativo -

Autoria: Senador Lasier Martins (PDT/RS)

      Dispõe sobre a destinação de parcela do Fundo Social de que trata o art. 47 da Lei
nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, para o desenvolvimento da ciência e tecnologia,
e dá outras providências.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, com as Emendas nº 1-CAS e 2-CAS.
Observações:
1- A matéria foi apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais, com parecer favorável ao
Projeto, com as Emendas nº 1-CAS e 2-CAS.
2- A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Jean Paul Prates

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria
Parecer (CAS)

ITEM 5

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 130, DE 2017
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA EDUCATIVA
DO BAIRRO AVISO para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Linhares, Estado do Espírito Santo.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Marcos do Val

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 6

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 133, DE 2018
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que autoriza a Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa
Tereza a executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Tauá, Estado do
Ceará.

Relatoria: Senador Arolde de Oliveira

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 27/05/2019 às 11:02.
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Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 7

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 134, DE 2018
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Regional Ltda., para
executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Santo
Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Izalci Lucas

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 8
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO,

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA N° 20, DE 2019

Autoria: Senador Izalci Lucas (PSDB/DF)

      Requer a realização de Audiência Pública desta Comissão de Ciência e Tecnologia,
Comunicação e Informática, para debater a necessidade urgente de recomposição dos
quadros das Instituições das Carreiras de Ciência e Tecnologia e seus orçamentos

Textos da pauta:
Requerimento (CCT)

ITEM 9
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO,

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA N° 21, DE 2019

Autoria: Senador Eduardo Gomes (MDB/TO)

      Requer, em aditamento ao Requerimento nº 15 de 2019-CCT, a inclusão de Maurício
Salvador, Presidente da Associação Brasileira de Comércio Eletrônico (ABComm), como
convidado na Audiência Pública destinada a debater os possíveis impactos da abertura
de capital dos Correios.

Textos da pauta:
Requerimento (CCT)

ITEM 10
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO,

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA N° 22, DE 2019
      Requer, em aditamento ao Requerimento nº 19/2019-CCT, que o convidado
representante do Banco Central do Brasil seja substituído por convidado representante
do Ministério da Economia.
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 27/05/2019 às 11:02.
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Autoria: Senador Flávio Arns (REDE/PR)
Textos da pauta:

Requerimento (CCT)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 27/05/2019 às 11:02.
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, 

sobre o Projeto de Lei nº 776, de 2019, do Senador 

Chico Rodrigues, que altera a Lei nº 9.250, de 26 

de dezembro de 1995, para permitir a dedução das 

doações a projeto de pesquisa científica e 

tecnológica executado por Instituição Científica e 

Tecnológica (ICT), ou por entidades científicas e 

tecnológicas privadas, sem fins lucrativos, da base 

de cálculo do imposto de renda da pessoa física. 

Relator: Senador WELLINGTON FAGUNDES 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), o Projeto de Lei (PL) nº 776, de 2019, do 
Senador Chico Rodrigues, cuja ementa é transcrita acima. 

O projeto altera o art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

que trata do imposto de renda das pessoas físicas, para permitir a dedução das 
doações a projeto de pesquisa científica e tecnológica executado por Instituição 

Científica e Tecnológica (ICT), ou por entidades científicas e tecnológicas 
privadas, sem fins lucrativos, da base de cálculo do imposto de renda da pessoa 

física devido no ano-calendário.  

O projeto determina, ainda, que o Poder Executivo, com vistas ao 

cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000, estime o montante da renúncia fiscal decorrente da proposição 

e o inclua no demonstrativo a que se refere o §6º do art. 165 da Constituição 
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Federal, que acompanhará o projeto de lei orçamentária cuja apresentação se der 

após decorridos 60 (sessenta) dias da publicação da Lei resultante do PL nº 776, 
de 2019.  

A cláusula de vigência determina que a lei resultante do projeto entre 
em vigor na data de sua publicação e produza efeitos a partir de 1º de janeiro do 

ano subsequente ao de sua publicação.  

Em sua justificação, o autor argumenta que as perdas de receita 

ocasionadas pela aprovação do projeto serão compensadas pelo retorno 
materializado na canalização de recursos para projetos de pesquisa científica e 

tecnológica, com impactos positivos sobre a produtividade e a competitividade 
nacionais. 

A matéria foi encaminhada a esta Comissão e à de Assuntos 

Econômicos (CAE), cabendo à última a decisão terminativa.  

 Não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

O PL nº 776, de 2019, vem ao exame desta Comissão em 

cumprimento ao disposto no art. 104-C, inciso I, do Regimento Interno do Senado 
Federal, segundo o qual compete à CCT opinar sobre proposições que tratem do 

desenvolvimento científico, tecnológico e inovação tecnológica. 

Como a proposição será analisada posteriormente pela CAE, iremos 

nos ater apenas aos seus aspectos relacionados à ciência, tecnologia e inovação.  

A matéria tem o objetivo de proporcionar uma fonte de receitas 

adicional para projetos de pesquisa científica e tecnológica e de inovação 
tecnológica. Para tanto, incentiva pessoas físicas a fazerem doações a projetos de 
pesquisa desenvolvidos em universidades e institutos de pesquisa públicos e 

privados sem fins lucrativos. 

A dedução no imposto de renda de doação de recursos para 

universidades é uma política tradicional em diversos países desenvolvidos e 
representa uma fonte de recursos importante para o setor de ciência e tecnologia.   
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No Brasil, o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico – FNDCT representa o principal instrumento de apoio ao 
fortalecimento da base científica e tecnológica do País, financiando infraestrutura, 

recursos humanos e pesquisa, bem como a atividade de inovação nas empresas. 
Entretanto, os recursos do FNDCT têm sido sistematicamente contingenciados. 

Somente em 2018, o fundo arrecadou mais de R$ 3 bilhões, mas foram executados 
apenas R$ 951 milhões. 

Também destacamos a redução de 25% das bolsas de pesquisa por 
parte do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – 

CNPq desde 2014.  O número de bolsistas de pós-graduação no exterior da 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES caiu de 
44 mil em 2014 para 9 mil em 2017, uma queda de 80%.  

Todas as dificuldades orçamentárias mencionadas apontam para a 
situação crítica que vivencia as universidades brasileiras, responsáveis pela 

produção científica e pelo conhecimento tecnológico que beneficia toda a 
sociedade. 

Dessa forma, PL nº 776, de 2019, apresenta uma fonte de recursos 
alternativa para financiar projetos de pesquisa que aparece em um momento 

oportuno. Sabemos que não resolverá o problema, mas contribuirá para amenizar 
os efeitos da crise e aprimorar a legislação de apoio à ciência e à tecnologia.  

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 776, 

de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente  

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 
para permitir a dedução das doações a projeto de 

pesquisa científica e tecnológica executado por 
Instituição Científica e Tecnológica (ICT), ou por 
entidades científicas e tecnológicas privadas, sem 

fins lucrativos, da base de cálculo do imposto de 
renda da pessoa física. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.1° O inciso II do art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

passa a vigorar acrescido das seguintes alíneas j e k: 

“Art. 8º............................................................................. 

...................................................................................... 

II - ................................................................................. 

....................................................................................... 

j) as doações a projeto de pesquisa científica e 

tecnológica e de inovação tecnológica executado por 

Instituição Científica e Tecnológica (ICT), a que se 

refere o inciso V do caput do art. 2º da lei 10.973, de 2 

de dezembro de 2004, ou por entidades científicas e 

tecnológicas privadas, sem fins lucrativos, assim 

reconhecidas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e 

Inovação, conforme regulamento, observados os 
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mesmos limites previstos nos itens da alínea b deste 

inciso.  

...........................................................................”(NR) 

 

k) o Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do 

disposto no inciso II do caput do art. 5º e nos arts. 12º e 

14º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do 

disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se 

refere o §6º do art. 165 da Constituição Federal, que 

acompanhará o projeto de lei orçamentária cuja 

apresentação se der após decorridos 60 (sessenta) dias 

da publicação desta Lei. 

...........................................................................”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos 

a partir de 1º de janeiro do ano subsequente. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal de 1988 estabeleceu como dever do Estado 

brasileiro promover e incentivar o desenvolvimento científico, a pesquisa e a 

capacitação tecnológicas (art. 218). Nos últimos anos, o País tem percebido a 

importância estratégica dos investimentos em ciência e tecnologia, a fim de 

manter uma trajetória de médio e longo prazo de crescimento econômico 

associado à distribuição de renda. O desenvolvimento tecnológico é ferramenta 

fundamental um desenvolvimento econômico e social consistente. 
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Em países como os Estados Unidos e a Inglaterra, parte significativa 

das receitas de universidades conceituadas seria proveniente de doações, como 

decorrência do arcabouço legal de estímulo a essa prática. No caso dos Estados 

Unidos, por exemplo, a legislação permitiria dedução no imposto de renda que 

pode chegar a 50% da renda bruta ajustada do doador. 

Em seus aspectos econômicos e financeiros, julgo que, apesar de 

potencialmente aumentar a renúncia fiscal, a proposta merece acolhimento. Em 

princípio, as perdas de receita ocasionadas serão compensadas pelo retorno 

materializado na canalização de recursos para projetos de pesquisa científica e 

tecnológica, com impactos positivos sobre a produtividade e a competitividade 

nacionais. Vale destacar que o projeto tem o cuidado de estabelecer os mesmos 

limites de dedução do IRPF atualmente permitidos para gastos com instrução do 

contribuinte e de seus dependentes. 

Quanto aos aspectos relativos aos impactos orçamentários, destaco a 

dificuldade de mensuração, por não se ter de antemão uma dimensão dos doadores 

potenciais. Como o benefício ensejado pelo projeto em tela é uma permissão para 

abatimento da base de cálculo do imposto de renda de doações a projetos 

científico/tecnológico, fica clara a dificuldade de se estimar a renúncia de receita 

que seria decorrente, pois não se tem conhecimento do número e valor dos 

projetos potenciais que poderiam ser beneficiados e, nem tampouco, do número 

de contribuintes das diferentes classes de rendimentos tributáveis, associada a 

informações do imposto de renda devido, que estariam dispostos a efetuar a 

mencionada doação. 
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Assim sendo, com vistas ao cumprimento do disposto nos arts. 5º, 

inciso II, 12º e 14º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, incluí 

dispositivo endereçando ao Poder Executivo a tarefa de estimar o montante da 

renúncia fiscal decorrente do disposto na lei em questão e incluir tal estimativa no 

demonstrativo dos efeitos sobre as receitas e despesas, decorrentes de isenções, 

anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e 

creditícia, que acompanha o projeto de lei orçamentária, cuja apresentação se der 

após decorridos 60 (sessenta) dias da publicação da lei. 

Diante do exposto, conclamo os nobres pares a apoiarem esta 

importante iniciativa. 

Sala das Sessões, 

Senador CHICO RODRIGUES 

   RR/DEM 
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PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, em 

caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo n° 146, de 2013 (n° 783, 
de 2012, na Câmara dos Deputados), que 

aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Felizcidade para executar 

serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Camaçari, Estado da Bahia. 

RELATOR: Senador ANGELO CORONEL 

I – RELATÓRIO 

Vem novamente ao exame desta Comissão, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) n° 146, de 2013 (n° 783, de 2012, na Câmara 
dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 

Associação Felizcidade para executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Camaçari, Estado da Bahia. O ato foi submetido à apreciação 

do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos 
do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3°, ambos da 
Constituição Federal.  
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A exposição de motivos do então Ministro das Comunicações 

ao Presidente da República, documento que integra os autos, informa que 
a presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 

aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

O PDS nº 146, de 2013, foi recebido por esta Comissão em 
1º de julho de 2013, para elaboração de parecer. 

Em 8 de outubro de 2013, no entanto, chegou ao Senado 
Federal denúncia formulada pelo Senhor Manoel Alves de Jesus, cidadão 
residente na localidade de funcionamento da emissora, informando haver 

irregularidades no processo que culminou na edição da Portaria nº 94, de 
28 de abril de 2011, por meio da qual o Ministério das Comunicações 

outorgou à Associação Felizcidade autorização para executar o serviço de 
radiodifusão comunitária. De acordo com o documento de denúncia, que 

defende a revogação da referida portaria, a entidade beneficiada não 
atende a alguns dos requisitos legais e regulamentares exigidos para a 

prestação do serviço, notadamente no que respeita ao domicílio de seus 
dirigentes, à localização da associação e a seu vínculo junto à comunidade. 

Para equacionar a questão, esta Comissão aprovou, em 3 de 
junho de 2014, o Parecer nº 593, de 2014, com requerimento para que o 

exame do projeto fosse sobrestado e que o Ministério responsável 
apurasse, mediante diligência, a denúncia formulada pelo Senhor Manoel 
Alves de Jesus (Requerimento nº 650, de 2014). 

Em 29 de janeiro de 2016, mediante o Ofício SF nº 25/2016, 
o Senado Federal enviou ao então Ministro de Estado das Comunicações 

cópia do parecer aprovado por este Colegiado, para as devidas 
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providências. Até a presente data, a Comissão não obteve qualquer 

informação acerca da apuração da denúncia.  

No dia 27 de dezembro de 2018, devido ao prolongado 

decurso de tempo desde a aprovação do Requerimento nº 650, de 2014, a 
Presidência desta Casa determinou o retorno da matéria à CCT para seu 

reexame. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado 
Federal, nos termos do seu art. 104-C, inciso VII, cumpre à Comissão de 

Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca 
de proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. 

Nesse sentido, ao receber denúncia acerca do 

descumprimento das normas vigentes por parte da entidade interessada em 
executar os mencionados serviços, compete a ela buscar o 

encaminhamento adequado para sua averiguação, de forma a sanar 
eventuais irregularidades do processo. 

A despeito de o ato de outorga a que se refere o PDS nº 146, 
de 2013, ter sido aprovado pela Câmara dos Deputados, já que a validade 

jurídica do ato do Poder Executivo depende da aprovação das duas Casas 
Legislativas, foi oportuna e tempestiva a diligência proposta pelo 

Requerimento nº 650, de 2014. 

Assim, propomos que seja enviado ao Poder Executivo, dessa 

vez para o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, 
requerimento que busque informações acerca do andamento das apurações 
e eventuais resultados da investigação solicitada por esta Casa. 
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III – VOTO 

Em vista do exposto, voto pelo encaminhamento ao Ministro 
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações do 

requerimento de informações a seguir, e pelo sobrestamento da tramitação 
do PDS nº 146, de 2013, nos termos do art. 335 do Risf. 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2019 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, 

combinado com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, 
requeiro que sejam solicitadas ao Ministro de Estado da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações informações referentes à 
diligência sobre a denúncia formulada pelo Senhor Manoel Alves de Jesus 

contra o ato que outorga autorização à Associação Felizcidade para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Camaçari, 

Estado da Bahia, pleiteada pelo Requerimento nº 650, de 2014, desta Casa. 

 Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 315, de 2015 

(nº 1.500, de 2009, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga autorização ao 

CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL REGIONAL 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – CENASS 

para executar serviço de radiodifusão 

comunitária no Município de Valença, Estado do 
Rio de Janeiro. 

RELATOR: Senador AROLDE DE OLIVEIRA 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDS) nº 315, de 2015 (nº 1.500, de 2009, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga autorização ao CENTRO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL REGIONAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
– CENASS para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 

Valença, Estado do Rio de Janeiro. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 

XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 

(Risf), nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 

outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter 

exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, II, do Risf. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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No que se refere à legalidade, contudo, o exame da documentação 
aponta possível ocorrência de vinculação vedada pelo art. 11 da Lei nº 9.612, 

de 19 de fevereiro de 1998. 

De acordo com as informações disponíveis, o Diretor Financeiro 

da entidade, CÉLIO FULGÊNCIO DA ROSA, seria também Presidente de 
IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS localizada no Município 
de Valença, Estado do Rio de Janeiro. 

Contudo, as informações sobre a composição da Diretoria da 
entidade são antigas, anteriores ao ano de 2009, e não há informação acerca da 

data em que o mencionado Diretor passou a ocupar a Presidência da entidade 
religiosa. Dessa maneira, não se pode atestar se houve exercício simultâneo dos 

dois cargos, o que caracterizaria a vinculação. 

III – VOTO 

Pelo exposto, o voto é pelo encaminhamento ao Ministro de 
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações do requerimento de 

informações a seguir, a fim de instruir o projeto, e do sobrestamento do PDS 
nº 315, de 2015, nos termos do art. 335 do Risf: 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2019 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado 

com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 
solicitadas ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações as seguintes informações relativas ao processo de outorga de 

autorização ao CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL REGIONAL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO – CENASS para executar serviço de 

radiodifusão comunitária no Município de Valença, Estado do Rio de Janeiro: 

a) composição da Diretoria da entidade de 2009 até a presente 

data; 
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b) datas de início e de término do exercício do cargo de 
Presidente da IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE 

DEUS localizada no Município de Valença, Estado do Rio de 
Janeiro, por CÉLIO FULGÊNCIO DA ROSA, Diretor 

Financeiro da entidade. 

Sala da Comissão, 

AROLDE DE OLIVEIRA 

Senador-PSD/RJ 
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Aprova o ato que outorga 
autorização ao CENTRO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL REGIONAL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CENASS 
para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade 
de Valença, Estado do Rio de 
Janeiro. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria do Ministério das Comunicações nº 869 de 24 de 

dezembro de 2007, que outorga autorização ao Centro de 

Assistência Social Regional do Estado do Rio de Janeiro - 

CENASS para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 

cidade de Valença, Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

SENADO FEDERAL 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 315, DE 2015 

(Nº 1.500/2009, NA CASA DE ORIGEM) 
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MENSAGEM, EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS, PORTARIA E OUTROS 
DOCUMENTOS 

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=623550&filename
=MSC+951/2008 

2

À COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, EM 
DECISÃO TERMINATIVA
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 181, de 2016, do 

Senador Lasier Martins, que dispõe sobre a 
destinação de parcela do Fundo Social de que 
trata o art. 47 da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro 

de 2010, para o desenvolvimento da ciência e 
tecnologia, e dá outras providências. 

Relator: Senador JEAN PAUL PRATES 

I – RELATÓRIO 

Vem à apreciação da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática (CCT) o Projeto de Lei do Senado 
(PLS) nº 181, de 2016, do Senador Lasier Martins, que determina a 

destinação exclusiva de vinte por cento do rendimento do Fundo Social (de 
que trata o capítulo VII da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010) para 

o desenvolvimento da ciência e tecnologia. 

Para alcançar o objetivo proposto pelo PLS nº 181, de 2016, seu 

art. 2º, com base no art. 218 da Constituição Federal (que atribui ao Estado 
o dever de promover e incentivar “o desenvolvimento científico, a pesquisa, 

a capacitação científica e tecnológica e a inovação”), determina que vinte por 
cento do rendimento anual do Fundo Social serão exclusivamente destinados 

ao desenvolvimento científico e tecnológico. O art. 2º, incisos I e II, 
estabelece que, dos vinte por cento totais, metade será destinada a projetos 

de pesquisa científica aprovados pelo Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq); a outra metade será 
destinada ao financiamento de “projetos de implantação e recuperação de 

infraestrutura de pesquisa nas instituições públicas de ensino superior e de 
pesquisa, nos termos da Lei nº 10.197, de fevereiro de 2001”. 
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O art. 3º determina que a lei entre em vigor na data de sua 
publicação. 

O PLS sob análise foi distribuído à Comissão de Assuntos 

Sociais (CAS), onde recebeu parecer favorável com as emendas nºs 1 e 2 – 
CAS, e a esta CCT, que decidirá de forma terminativa. 

Não foram oferecidas emendas nesta Comissão. 

 

II – ANÁLISE 

Com amparo no o art. 104-C do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), compete a esta Comissão opinar sobre proposições que 
digam respeito à ciência e tecnologia e a temas correlatos. Sendo assim, a 

CCT atende ao regimento ao opinar sobre o PLS nº 181, de 2016, na medida 
em que este altera a regulação do Fundo Social para destinar parte de seus 

recursos à atividade de ciência e tecnologia. 

Como já observado pela Comissão de Assuntos Sociais, não se 
observam óbices de constitucionalidade no PLS sob nossa apreciação. Pelo 

contrário; segundo a CAS, “trata-se, mesmo de cumprimento de deveres 
constitucionais: a promoção dos desenvolvimentos social e científico-

tecnológico (Constituição Federal, arts. 3º e 218)”. Ainda no que concerne à 
análise da constitucionalidade da matéria, também corroboro a opinião da 

Comissão de Assuntos Sociais de que se trata de “exercício de competência 
legislativa comum à União, aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios, 

prevista no art. 23, inciso V: “proporcionar os meios de acesso à cultura, à 
educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação””.  

Em relação à técnica legislativa também não há óbices, pois o 
PLS nº 181, de 2016, segue os ditames da Lei Complementar nº 95, de 26 de 

fevereiro de 1998. Tampouco há problemas de juridicidade, conforme 
entendimento da CAS, com o qual concordo. O PLS não contradiz o 

ordenamento jurídico, traz uma inovação ao especificar elementos do 
conteúdo do ordenamento vigente e se coordena com outras normas vigentes. 
Ressalte-se que o Parecer da CAS contém uma emenda que tem justamente 

o objetivo de tornar essa coordenação entre o PLS nº 181, de 2016, e a 
legislação existente que trata do tema mais fluida. Segundo o Parecer da 

CAS, como o PLS nº 181, de 2016, se refere diretamente a norma existente 
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(Lei nº 12.351, de 2010), fez-se necessária a apresentação de emenda para 
alterar a forma de sua inscrição na ordem jurídica para assegurar seu caráter 
sistêmico e, com isso, sua cogência. Para acompanhar a mudança proposta, 

outra emenda sugeriu a correção da ementa. Como já observado, ambas as 
emendas foram aprovadas. 

Quanto ao mérito da proposta, destaque-se que os investimentos 
em ciência e tecnologia são importantes para o aumento da produtividade, 

que, por sua vez, é o motor do crescimento econômico. Como a 
produtividade da economia brasileira está praticamente estagnada desde o 

início da década de 1980, é fundamental que tenhamos meios para elevar a 
produtividade e retomar o crescimento econômico. Sem isso, o processo de 

mobilidade social que ganhou impulso na primeira década deste século 
perderá seu momentum. 

Nesse sentido, e devido ao ajuste fiscal promovido em fins dos 
anos 90 e início dos anos 2000, o investimento em ciência e tecnologia no 
Brasil foi inconstante, resultando no “sucateamento” das instituições de 

ciência e tecnologia. Para mitigar esse problema, foram criados os fundos 
setoriais de ciência e tecnologia, os quais contam com orçamento próprio. 

Entretanto, dada a piora da situação fiscal, contingenciamentos sistemáticos, 
como o estabelecido pela Lei nº 12.734, de 2012, retiraram recursos dos 

fundos setoriais, ameaçando deter a recuperação dos investimentos iniciada 
com a criação dos fundos setoriais de ciência e tecnologia. 

Como solução para esse problema, o PLS nº 181, de 2016, 
recorre ao próprio espírito da Lei nº 12.351, de 2010, que criou o Fundo 

Social, lembrando que metade dos recursos do seu rendimento deve se 
destinar à saúde e à educação. Esses dois itens, ficam, portanto, fora do 

contingenciamento. Ao estender essa medida às atividades de ciência e 
tecnologia, embora em um percentual um pouco menor (20%), o PLS sob 

análise tenta isentar parte dos recursos para ciência e tecnologia do 
contingenciamento, o que é positivo, pois, como já afirmado, investimentos 
em ciência e tecnologia são fundamentais para o aumento da produtividade, 

que, por sua vez, é o motor do crescimento econômico, sendo a matéria, 
portanto, meritória. 
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III – VOTO 

Em razão dos argumentos apresentados, o voto é pela 

aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 181, de 2016, nos termos do 
Parecer da Comissão de Assuntos Sociais. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

Senador Jean Paul Prates, Relator 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 181, DE 2016 

 
Dispõe sobre a destinação de parcela do Fundo Social de 
que trata o art. 47 da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro 
de 2010, para o desenvolvimento da ciência e tecnologia, 
e dá outras providências.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a destinação de parcela do rendimento do Fundo 
Social para o desenvolvimento da ciência e tecnologia de que trata inciso V do art. 47 da Lei 
nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010. 

Art. 2º Para fins do cumprimento do disposto no art. 218 da Constituição 
Federal, serão destinados exclusivamente para o desenvolvimento da ciência e tecnologia 
20% (vinte por cento) do rendimento anual do Fundo Social na seguinte proporção: 

I – 50% (cinquenta por cento) para projetos de pesquisa científica aprovados 
pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq. 

II – 50 % (cinquenta por cento) para o financiamento de projetos de 
implantação e recuperação de infraestrutura de pesquisa nas instituições públicas de ensino 
superior e de pesquisa, nos termos da Lei nº 10.197, de fevereiro de 2001. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 
Econômico – OCDE, o investimento contínuo e crescente em Ciência e Tecnologia (C&T) é 
essencial para aumentar a produtividade e promover a competitividade e o desenvolvimento 
econômico e social de um país.  

Durante décadas, o investimento brasileiro nessas áreas foi inconstante, o que 
levou as instituições de pesquisa ao chamado processo de “sucateamento” na década de 
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1990. Somente a partir de 1999, o Brasil conseguiu reverter essa tendência com a criação 
dos chamados Fundos Setoriais de Ciência e Tecnologia, que contam com orçamento 
próprio. Suas receitas são provenientes de parcelas do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) de certos setores e da Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico (CIDE) incidente sobre os valores que remuneram o uso ou aquisição de 
conhecimentos tecnológicos/transferência de tecnologia do exterior, entre outras fontes. 
Todos esses recursos são alocados ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico – FNDCT. 

Como resultado, entre 1998 e 2013, a produção científica brasileira em relação 
ao mundo subiu de 1% para 2,5%, com destaque para as áreas da medicina e das ciências 
biológicas e agrárias. Contudo, a continuidade dessa evolução está seriamente 
comprometida por eventos recentes da nossa economia que levaram a contingenciamentos 
sistemáticos dos recursos destinados à ciência e tecnologia. 

Ademais, a Lei nº 12.734, de 30 de novembro de 2012, determinou que os 
recursos do Fundo Setorial para as áreas de Petróleo e Gás Natural (CT-Petro) migrassem 
para o Fundo Social, instituído pela Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010. Com a 
extinção do CT-Petro, o FNDCT perdeu seu principal fundo de investimento em C&T.  

Atualmente, 50% do montante dos recursos do Fundo Social são alocados para 
as áreas de educação e saúde. Ocorre que, pela Lei nº 12.351, de 2010, os recursos do 
Fundo Social também devem ser destinados ao desenvolvimento da ciência e tecnologia. 
Entretanto, ainda não há previsão legal sobre o percentual a ser destinado a essas áreas. 

O projeto de lei ora proposto determina que 20% (vinte por cento) dos 
rendimentos anuais do Fundo Social sejam aplicados em ciência e tecnologia, preenchendo 
a lacuna legislativa que impede que os recursos sejam destinados a essas áreas e 
recuperando parte da perda sofrida com a extinção do CT-Petro. O projeto estabelece que 
metade desses recursos seja destinada aos projetos de pesquisa científica aprovados pelo 
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – CNPq. A outra metade 
deverá ser investida na modernização da infraestrutura das instituições públicas de ensino 
superior e de pesquisa. 

Com o objetivo de garantir que nossas instituições tenham mais recursos para 
melhorar os laboratórios e financiar pesquisas tão importantes para o avanço do País, 
contamos com o apoio dos nobres pares na aprovação deste projeto.  

Sala das Sessões, 

 
Senador LASIER MARTINS 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
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Constituição de 1988 - 1988/88 
 artigo 218 
Lei nº 12.351, de 22 de Dezembro de 2010 - 12351/10 
 artigo 47 
 inciso V do artigo 47 
Lei nº 12.734,  de 30 de novembro de 2012 - NOVA LEI DOS ROYALTIES - 12734/12 
 
 
 
(Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, 

cabendo à última decisão terminativa) 
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 

sobre o Projeto de Lei do Senado nº 181, de 2016, 

do Senador Lasier Martins, que dispõe sobre a 

destinação de parcela do Fundo Social de que 

trata o art. 47 da Lei nº 12.351, de 22 de 

dezembro de 2010, para o desenvolvimento da 

ciência e tecnologia, e dá outras providências. 

Relatora: Senadora ANA AMÉLIA 

I – RELATÓRIO 

Vem para o exame desta Comissão de Assuntos Sociais o 

Projeto de Lei do Senado nº 181, de 2016, do Senador Lasier Martins, que 

determina a destinação exclusiva de vinte por cento do rendimento do 

Fundo Social (de que trata o capítulo VII da Lei nº 12.351, de 22 de 

dezembro de 2010) para o desenvolvimento da ciência e tecnologia. 

Para tanto, o art. 2º do projeto, evocando o art. 218 da 

Constituição Federal (que atribui ao Estado o dever de promover e 

incentivar “o desenvolvimento científico, a pesquisa, a capacitação 

científica e tecnológica e a inovação”) determina que vinte por cento do 

rendimento anual do Fundo Social serão exclusivamente destinados ao 

desenvolvimento científico e tecnológico. Em seus incisos I e II, o art. 2º 

especifica que, dos vinte por cento totais, metade será destinada para 

projetos de pesquisa científica aprovados pelo Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), e outra metade será 

destinada ao financiamento de “projetos de implantação e recuperação de 
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infraestrutura de pesquisa nas instituições públicas de ensino superior e de 

pesquisa, nos termos da Lei nº 10.197, de fevereiro de 2001”. 

O art. 3º determina que a lei entre em vigor na data de sua 

publicação. 

Em suas razões, o autor afirma a importância decisiva do 

investimento “contínuo e crescente” em ciência e tecnologia para a 

promoção da produtividade, da competividade e do desenvolvimento 

econômico e social do País. Em seguida, observa a história recente do 

investimento em ciência e tecnologia entre nós, para constatar que o 

“sucateamento” (isto é, o resultado do “investimento inconstante”) ocorrido 

na década de 1990 fora detido com a criação dos fundos setoriais de ciência 

e tecnologia, os quais contam com orçamento próprio. Contudo, 

contingenciamentos sistemáticos, como o representado pela Lei nº 12.734, 

de 30 de novembro de 2012, têm retirado recursos dos fundos setoriais, 

ameaçando deter a evolução iniciada com a criação dos fundos setoriais de 

ciência e tecnologia. Como solução para o problema descrito, o autor 

recorre ao próprio espírito da Lei nº 12.351, de 2010, que criou o Fundo 

Social, lembrando que a metade dos recursos desse último deve destinar-se 

à saúde e à educação. Conclui com a afirmação da crença em que a medida 

proposta trará recursos para a melhora dos laboratórios e para o 

financiamento de pesquisas, sendo ambos “importantes para o 

desenvolvimento do país”. 

Após seu exame por esta CAS, a proposição seguirá para 

análise e decisão terminativa da Comissão de Ciência, Tecnologia, 

Inovação, Comunicação e Informática. 

Não foram oferecidas emendas nesta Comissão. 

47



 
 

3 

II – ANÁLISE 

Conforme o art. 100, incisos II e IV, do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete à CAS opinar sobre proposições que digam 

respeito à seguridade social e a temas seus correlatos, o que a torna 

competente para opinar sobre o PLS nº 181, de 2016, na medida em que 

este altera a regulação do Fundo Social, cujo público-alvo vem a ser aquele 

protegido pela seguridade social. 

Não se observa óbice de constitucionalidade – trata-se, mesmo 

de cumprimento de deveres constitucionais: a promoção dos 

desenvolvimentos social e científico-tecnológico (Constituição Federal, 

arts. 3º e 218). Ainda quanto à constitucionalidade, trata-se de exercício de 

competência legislativa comum à União, aos estados, ao Distrito Federal e 

aos municípios, prevista no art. 23, inciso V: “proporcionar os meios de 

acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à 

inovação”. Por fim, a proposição é vazada em termos claros e diretos, 

conforme os termos da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 

1998. 

Tampouco se deixam observar problemas de juridicidade: a 

proposição não contradiz o ordenamento jurídico, inova-o por especificar 

elementos de seu conteúdo e, ao fazer isso, coordena-se (ainda que de 

forma imperfeita, em razão do que apresentaremos emenda) com outras 

normas vigentes. Note-se que a Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, 

dá ao Fundo Social a finalidade de promover o desenvolvimento social e 

regional na forma de programas e projetos na área (entre outras) de ciência 

e tecnologia. Assim, a proposição vai perfeitamente ao encontro do espirito 

da norma jurídica por ela modulada. Como, entretanto, a proposição se 

refere diretamente a norma existente, apresentaremos emenda alterando não 

o seu conteúdo, mas o modo de sua inscrição na ordem jurídica pátria, de 

maneira a assegurar seu caráter sistêmico e, com isso, sua cogência. Para 

acompanhar a mudança, faremos também emenda corrigindo a ementa. 
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Quanto ao conteúdo, parecem muito claras e sensatas, bem 

como de interesse nacional, as razões apresentadas pelo autor. Sua intenção 

de especificar as destinações dos rendimentos do Fundo Social dá a esse 

último perfil mais definido e, nessa medida, mais transparente e eficaz na 

busca de suas finalidades. A proposição, de fato, acelera o desenvolvimento 

científico e tecnológico nacional.0 

III – VOTO 

Em razão dos argumentos apresentados, o voto é pela 

aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 181, de 2016, com as seguintes 

emendas: 

EMENDA Nº  1   - CAS 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº 181, de 2016, a 

seguinte redação:  

“Altera a Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 

2010, para dispor sobre a destinação de parcela 

do Fundo Social para o desenvolvimento da 

ciência e da tecnologia.” 

EMENDA Nº   2    – CAS 

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei do Senado nº 181, de 2016, a 

seguinte redação: 

“Art. 2º O art. 47 da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 

2010, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

‘Art. 47.  .................................................................................. 
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................................................................................................... 

§ 4º Serão destinados exclusivamente para o 

desenvolvimento da ciência e tecnologia 20% (vinte por cento) do 

rendimento anual do Fundo Social, a que se refere o art. 51 desta 

Lei, da seguinte forma: 

I – 50% (cinquenta por cento) para projetos de pesquisa 

científica aprovados pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico – CNPq.  

II – 50 % (cinquenta por cento) para o financiamento de 

projetos de implantação e recuperação de infraestrutura de pesquisa 

nas instituições públicas de ensino superior e de pesquisa, nos 

termos da Lei nº 10.197, de 14 de fevereiro de 2001.’ (NR)” 

 

Sala da Comissão, 29 de junho de 2016 

 

Senador EDISON LOBÃO, Presidente 

Senadora ANA AMÉLIA, Relatora 
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PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 130, de 2017 
(nº 1.068, de 2013, na Câmara dos Deputados), 

que aprova o ato que outorga autorização à 

ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA EDUCATIVA DO 
BAIRRO AVISO para executar serviço de 

radiodifusão comunitária no Município de 
Linhares, Estado do Espírito Santo. 

RELATOR: Senador MARCOS DO VAL 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDS) nº 130, de 2017 (nº 1.068, de 2013, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
RADIOFÔNICA EDUCATIVA DO BAIRRO AVISO para executar serviço 

de radiodifusão comunitária no Município de Linhares, Estado do Espírito 
Santo. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 

mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 

renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 

incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDS n° 130, de 
2017, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 

de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 130, de 2017, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 

ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA EDUCATIVA DO BAIRRO AVISO para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Linhares, Estado 

do Espírito Santo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 130, DE 2017
(nº 1.068/2013, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA EDUCATIVA DO
BAIRRO AVISO para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Linhares, Estado do Espírito Santo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1110813&filename=PDC-1068-2013

-

Informações complementares
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1079860&filename=TVR+364/2013

-
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Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA EDUCATIVA 
DO BAIRRO AVISO para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Linhares, Estado do 
Espírito Santo.  
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 116, de 2 de março de 2012, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga autorização 

à Associação Radiofônica Educativa do Bairro Aviso para 

executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 

de radiodifusão comunitária no Município de Linhares, Estado 

do Espírito Santo. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de agosto de 2017. 

 
 
 

RODRIGO MAIA 
Presidente 
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Gabinete Senador Arolde de Oliveira 

 

 

 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo II – Ala Teotônio Vilela – Gabinete 19 – 70.165-900 – Brasília/DF 
Telefone: +55 (61) 3303.6640 – sen.aroldedeoliveira@senado.leg.br  

PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 133, de 2018 

(nº 946, de 2018, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga autorização à 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE SANTA TEREZA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Tauá, Estado do Ceará. 

RELATOR: Senador AROLDE DE OLIVEIRA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDS) nº 133, de 2018 (nº 946, de 2018, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SANTA TEREZA para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Tauá, Estado do Ceará. 

O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 

art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo II – Ala Teotônio Vilela – Gabinete 19 – 70.165-900 – Brasília/DF 
Telefone: +55 (61) 3303.6640 – sen.aroldedeoliveira@senado.leg.br  

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 

da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDS n° 133, de 
2018, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 

de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 133, de 2018, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SANTA 

TEREZA para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Tauá, Estado do Ceará, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 

da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

AROLDE DE OLIVEIRA 

Senador-PSD/RJ 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 133, DE 2018
(nº 946/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Tereza a
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Tauá, Estado do Ceará.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1662005&filename=PDC-946-2018

-

Informações Complementares
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1647168&filename=TVR+224/2018

-
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Aprova o ato que autoriza a Associação 
de Radiodifusão Comunitária de Santa 
Tereza a executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Tauá, Estado do Ceará.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato constante da Portaria nº 

458, de 5 de junho de 2015, do Ministério da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações, que autoriza a Associação de 

Radiodifusão Comunitária de Santa Tereza a executar, pelo prazo 

de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão comunitária no Município de Tauá, Estado do Ceará. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de novembro de 2018. 

 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS 

 

 

PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 134, de 2018 
(nº 979, de 2018, na Câmara dos Deputados), que 

aprova o ato que renova permissão outorgada à 

RÁDIO REGIONAL LTDA. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada 

no Município de Santo Amaro da Imperatriz, 
Estado de Santa Catarina. 

RELATOR: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 134, de 2018 (nº 979, de 2018, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova permissão outorgada à RÁDIO 

REGIONAL LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de 

Santa Catarina. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 

art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

 

II – ANÁLISE 

 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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III – VOTO 

 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 134, de 2018, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova permissão 
outorgada à RÁDIO REGIONAL LTDA. para explorar serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada no Município de Santo Amaro da Imperatriz, 
Estado de Santa Catarina, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 

da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

 

, Presidente 

 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 134, DE 2018
(nº 979/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Regional Ltda., para executar
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Santo Amaro
da Imperatriz, Estado de Santa Catarina.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1671303&filename=PDC-979-2018

-

Informações Complementares
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1665785&filename=TVR+248/2018

-
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Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio Regional Ltda., para 
executar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, no 
Município de Santo Amaro da 
Imperatriz, Estado de Santa Catarina.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato constante da Portaria 

nº 1.301, de 5 de abril de 2017, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, a partir 

de 22 de fevereiro de 2015, a permissão outorgada à Rádio 

Regional Ltda., para executar, pelo prazo de 10 (dez) anos, 

sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, no Município de Santo Amaro 

da Imperatriz, Estado de Santa Catarina. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de novembro de 2018. 

 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS

REQUERIMENTO Nº         DE          - CCT

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de debater a necessidade urgente de recomposição dos quadros das

Instituições das Carreiras de Ciência e Tecnologia e seus orçamentos.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

1. Sr. Ministro Paulo Guedes – Ministro de Estado da Economia;

2. Sr. Marcos César Pontes – Ministro de Estado da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações;

3. Sr. Ivanil Elisiário Barbosa – Secretário Executivo do Fórum

Nacional das Entidades Representativas das Carreiras de C&T;

4. Sr. Ronald Shellard – Diretor do Centro Brasileiro de Pesquisas

Físicas – CBPF;

5. Sr Ildeu Moreira – Presidente da Sociedade Brasileira pelo

Progresso da Ciência – SBPC.
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JUSTIFICAÇÃO

As Carreiras de Ciência e Tecnologia, criadas pela Lei 8.691, de

28 de julho de 1993, estão presentes em 8 ministérios, em 21 órgãos e

instituições do poder executivo, de pesquisa e fomento tecnológico. Seus

servidores são responsáveis pela execução de ações estratégicas para o

Estado, tais como: monopólio das atividades nucleares, o Programa Espacial

Brasileiro (PEB) e indústria aeroespacial, indústria de defesa, medicina nuclear,

diagnóstico e tratamento de patologias, entre elas o câncer, pesquisa biológica

tropical, tecnologias de informação, desenvolvimento de pesquisas e formação

e qualificação de pessoal de alto nível, além de inúmeras outras atividades de

relevância para a sociedade.

As Carreiras de C&T perderam 75% dos quadros nas últimas

três décadas, por vários motivos, principalmente evasão por baixos salários.

Atualmente, os institutos públicos de pesquisa continuam perdendo de 10 a 12%

do efetivo por ano, para aposentadorias. A previsão para algumas instituições das

Carreiras é o completo desmonte no prazo de 5 anos.

O setor tem sido fortemente impactado pelos constantes cortes e

contingenciamentos orçamentários, justificados pela crise econômico fiscal que

assola o país. Interpõe-se, entretanto, o problema de que o mais baixo patamar

orçamentário da década foi capturado pela Emenda Constitucional – EC 95, para

efeito do congelamento de gastos do governo por vinte anos, o que impõe dotações

insuficientes para a vida institucional destes órgãos. A EC 95 também constitui

grande barreira para a recomposição da Força de Trabalho destas instituições, o

que agrava a possibilidade de colapso institucional por insuficiência de quadros de

pessoal.

As Carreiras de C&T possuem característica única: a transferência de

conhecimento, gerado pelas atividades, não se dá em um ou dois anos e muito
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menos automaticamente. É fundamental qualificar novos servidores dentro dos

institutos de pesquisa e laboratórios, sendo necessária a integração com o pessoal

mais experiente.

Para evitar o retrocesso de décadas de desenvolvimento de ciência e

tecnologia, é essencial criar uma política para reposição dos quadros dos institutos

públicos de pesquisa e fomento tecnológico e para definição de seus orçamentos.

Pelo exposto, peço o apoio dos nobres colegas parlamentares para

a aprovação do presente Requerimento e para a discussão da situação aqui

enunciada em busca das soluções possíveis para socorrer setor tão estratégico para

a construção do desenvolvimento sustentável do país

Sala da Comissão, 13 de maio de 2019.

Senador Izalci Lucas
(PSDB - DF)
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador EDUARDO GOMES 

 

 

 

 

 

REQUERIMENTO Nº          DE 2019 - CCT 

 

 

Requeiro, nos termos regimentais, em aditamento ao Requerimento nº 15 

de 2019-CCT, a inclusão do seguinte convidado na Audiência Pública destinada a 

debater os possíveis impactos da abertura de capital dos Correios: 

 

 Maurício Salvador, presidente da ABComm. 

 

Sala da Comissão,         de maio de 2019. 

 

 

Senador EDUARDO GOMES 

MDB/TO 
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REQUERIMENTO Nº DE - CCT 

 
 

 
Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e 

do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, no âmbito da 

Audiência Pública objeto do RQS 19/2019, seja o referido requerimento 

aditado para que o convidado representante do Banco Central do Brasil seja 

substituído por convidado representante do Ministério da Economia. 

 

 
Sala da Comissão, 23 de maio de 2019. 

 
 

Senador Flávio Arns 

(REDE - PR) 
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